
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1901/2023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial por superávit financeiro ao 
orçamento vigente e dá outras 
providências ". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 

Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

eu sanciono a seguinte: 

L FlI 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder E')€cutivo Municipal de Buriti 0, autorizado 

a Abrir Crédito Especial por Superávit 1 i/anceiro ao orçamento vigente n'\valor de R$ 

36.352,32 (trinta e seis mil trezentc e cinquenta e dois reais e tri\ta e dois 

centavos), a fim de proceder com de olução de saldo de repasse feito por\,eio  do 

Termo de Convênio n° 882708/0061/1 8/2019, provenientes de saldos de reasse e 

rendimentos bancários, para posterior r stacão de contas. 

Art. 2°. O presente crédito se 

4.320/64, sendo: 

Ferrera 	R$ 36.352,32 (trinta W 	as 
P de 	atos OciaS e 

rentaã0 cio Pota da traflP trinta e dois ceni 
WaÇCU ií8 final do exercício 

coberto na forma do § 1°, 1 do artigo 43 da L i n° 

seis mil trezentos e cinquenta e dois r is e 

vos) oriundos de superávit financeiro apu,pdo ao 

Convênio n° 882708/00614&Q.04-Q./ 

Parágrafo único. O 

fonte de recurso, confçwrrre 

1'Ç 

 

lhaihento do crédito 

sto lio anexo único. 	

conterá como 

•1 

o 

sitas 
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Art. 30  Fica incluída na Uni de Gestora do Município de uritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, a alterações acima para o exercício d 2023. 

Art. C. Fica o executiv autorizado a criar e suplementar ficha, e necessário 

for, para a finalização da presta o de contas do convênio. 

Art. 50•  Esta Lei entra qm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito /,do Município de 
Buritis, aos quinze ,  s do mês de agosto 
do ano de dois mil 4e.e três. 

RONAILDI R3DRIUES DE 
Prefeito\VIunicipal 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS- S 

02— PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIP DE OBRAS E SERVIÇOS 

26.782.1008 - GESTÃO DE PROG 
	

DE INFRA-ESTRUTURA 

26.782.1008.2020.0000 - PA 
	

AÇÃO EM BLOCO CV 882708/2019 

Saldo do órgão concedente; 

Categoria de Despesa Valores 

FICHA - 3.3.90.93.00 - Indeniz ções e Restituições R$ 36.352,32 

TOTAL 352,32 
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